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Indicação n° 1331, de 2020

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que, da mesma forma que os estabelecimentos Bom Prato, sejam colocadas em funcionamento, principalmente em áreas de vulnerabilidade (proximidade de comunidades reconhecidamente carentes), por todo Estado de São Paulo, as cozinhas das escolas públicas, fornecendo refeição aos alunos e, preferencialmente, aos integrantes da comunidade que assim necessitarem.
JUSTIFICATIVA

           É fato de que, a pandemia que assola o mundo, causa diversos impactos que não os somente alusivos à saúde. A fome é um destes.

          Dos estabelecimentos públicos existentes, talvez aquele que exista em maior número, atendendo diversos bairros, cidades e localidades (com importância tão relevante quanto à quantidade de estabelecimentos), é a escola.

          Em muitas comunidades, não há um Bom Prato ou mesmo outro órgão público (com edificação) nas redondezas, mas normalmente há uma escola, onde além da importantíssima atividade-fim, há também um fator social preponderante: muitas vezes será o local onde é fornecida a única refeição adequada que uma criança terá durante o dia.
        A paralisação de atividades causa, também, impacto no orçamento e alimentação de famílias com baixa renda. Desta forma, evitando que ocorra crise famélica em âmbito estadual, indico para que se retorne o funcionamento das cozinhas das escolas (neste momento de aulas suspensas), principalmente as próximas das comunidades reconhecidamente carentes, provendo alimentação tanto aos alunos quanto aos que necessitarem. 
      Da mesma forma, com o fulcro de mitigar a aglomeração de pessoas, obter eficiência no atendimento ao maior número possível de cidadãos e diminuir ao máximo a permanência no local, durante este período, indico que preferencialmente a alimentação deva ser fornecida em contentores individuais descartáveis (marmitas).
Sala das Sessões, em 02/04/2020.
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